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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através do Gabinete do Prefeito e a empresa 
JOAQUIM ANTONIO DE LIMA· ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através do Gabinete do 
Prefeito, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representado por seu Ordenador de 
Despesas, o Sr. Luiz Pereira Lemos residente e domiciliada na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE LIMA · ME, estabelecida na Rua Ora Antonia 
Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 10.243.759/0001-59, 
neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do CPF n° 901.498.824-91, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. Luiz Pereira 
Lemos, Ordenador de Despesas do Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do Gabinete do 
Prefeito de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 3 • Veículos de Médio Porte 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(Contratação) R$ Desconto% (Pagamento) R$ 
Peças e acessórios originais, legítimos ou 
genuínos para os Veículos de médio porte a 

1 Diesel pertencentes ao Gabinete do Prefeito 20.000,00 10.400,00 

48% 
Mão de obra para os Veículos de médio 

2 porte a Diesel pertencentes ao Gabinete do 11.108,92 5.776,64 Prefeito Quantidade estimada de Hora-
homem: 76 x 146,17 

TOTAL: 31.108,92 16.176,64 

o e . eiCU OS e equeno Lt4V' I dP P orte 

Item Especificação Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 
jContrat~o) R$ Desconto% (Pagamento) R$ 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 
genuínos para os Veículos de pequeno 

1 porte a gasolina (Passeio utilitários até 9.200,00 47% 4.876,00 
700kg) pertencentes ao Gabinete do 
Prefeito ~ 
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Mão de obra para os veículos de pequeno 
porte a gasolina (Utilitários até 700kg) 

2 Pertencentes ao Gabinete do Prefeito 
Quantidade estimada de Hora - Homem: 32 
X 126,29 

TOTAL: 

Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

4.041,28 

13.241,28 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

7.017,88 

CLÁUSULA QUARTA · DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 -O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 44.350,20 (quarenta e quatro mil e trezentos e 
cinquenta reais e vinte centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor 
máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade 
será de R$ 23.194,52 (vinte e três mil e cento e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos) elevando
se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em Lote 03 - 48% 
(quarenta e oito porcento) e Lote 04-47% (quarenta e sete porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 · A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 · Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA · DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

~~~~~~=-~------~~Pr~o~~ro~~~tiv~ida~d~e=--------+-------=EI~em~en~to~d~eD~e~s~s~a ______ ~ 
04,122,0001,2,005,0000 33903000 À 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS 0-B-RIGA:~::o~:oo~:~TRA TANTE ·--- _ __3,-=

39

=

03

=

900

,___ __ ~ -- ~ w ~ 
7.1 -A Contratante obriga-se a: $!) \ 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo n 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
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7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa rea J I 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 · A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 - Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 · Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 · À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; f) Jt 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou ~ 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qu &r Jielv 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se segwrem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DA RESCISÃO 
10.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA PUBLICAÇÃO 
12.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
~presentada pela Contratad.a, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes#) ~ 
Independentemente de transcnção. ~ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclu ·v~e acordo'v 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as ~ ~ &5 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023 . 

TE 

.... ~0o{L · . ...!L~ .... J. .. ~ 
~ Ant~de Lima 

I OAQUIM ANTONIO DE LIMA - ME 
CONTRATADA 

1) ..... ~~-~~---~~ .... CPF .c4..G ... 3~'\. 3.3.5..:P) ..... . 
·-

2) ...... 62.-t:f....~ .... C:.:-;,/~ ..... ................. CPF .. 0.J.? .. O.J!J, .. â/.}.:.!1.9.. ........ . 
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CONTRATO 

Contrato para a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços mecânicos com vistas à manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos 
pertencentes a frota oficial do Serviço de Autônomo de Água 
e Esgoto (SAAEJ) do Município de Jardirn/CE .• que entre si 
fazem, de um lado o Município de Jardirn/CE e do outro 
JODIESEL ELETRODIESEL IND. COM. E SERV. LTDA. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.0 07.391.006/0001-86, através do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jardim- SAAEJ, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Teixeira de Carvalho Neto, residente e domicUiado 
na Cidade de Jardirn/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JODIESEL 
ELETRODIESEL IND. COM. E SERV. LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero n°4370, São José, Juazeiro 
do Norte - CE, inscrita no CNPJIMF sob o n.0 35.222.504/0001-30, neste ato representada por Theodoro 
Sales Luciano, portador do CPF n° 044.961.943-50, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 ·Processo de LicHação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem corno com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. José Teixeira de Carvalho Neto, 
Ordenador de Despesas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jardim - SAAEJ. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem corno objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a frota oficial do Serviço de Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAEJ) do Município de Jardirn/CE., conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatórío, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 02 Veiculo de Grande Porte . 
Item Especificação Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(Contratação) R$ Desconto% (Pagamento) R$ 
Peças e acessórios, O!igilais, legitimos ou genuinos 
para os velculos de grande porte pertencentes ao 

1 Serviço Autlnomo de Água e Esgoto de Jardim- 72.000,00 38.808,00 SMEJ 

46,10o/o 
t.tao de obra para os Velcubs de g1111de porte 

2 pertencentes ao Serviço Autónomo de Água e Esgoto 41.118,88 22.163,07 de Jlldim - SAAEJ. Quantidade estimada de hora • 
hcrnem 244 x 168.52 

TOTAL: 113.118,88 60.971,07 
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CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 • A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUIÚBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
4.1 ·O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 113.118,88 (cento e treze mil cento e dezoito 
reais e oitenta e oito centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo 
a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 
60.971,07 (sessenta mil novecentos e setenta e um reais e sete centavos) elevando-se em consideração o 
percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 40% (quarenta porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 • A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conf~gurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • o presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro eto/Atlvldada Elemento de Des 
17.512.0001.2.117.0000 33903000 
17.512.0001.2.117.0000 33903900 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 -A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. . 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessârios à Contratada para que esta possa realiZar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada q~e não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo Inconveniente ou incompatível com o exerc1cio das funções que 

100 foram alribuldas; ~ 
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7.5 ·Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum ~'J 
verificado; ' ---7.6 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante. a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8 - Efetuar o pagamento na fonna e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 • A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 • Manter Instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 • Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos ofiCiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os õnus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 • A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Recenas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor: 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação fonnal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o Municipio de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 
IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
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aplico~ a penalidade, de~is ~o ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decomdo o prazo da sançao apliCada com base no inciso anterior. 
9.3 • A ~re~e~tura Muní~pa.l .de Jardim, sem prejulzo das sanções aplícâveis, reterá crédito, promoverá 
~bran~ JUdtctal ou extraJudtctal, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 • ~st~ cont~to poderá ser rescindi~o unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por tnfringêncta de qualquer das condtções pactuadas. 
10.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. n da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatórlo, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

JardirntCE, 19 de Julho de 2023. 
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CONTRATO 

FLS: 33b 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o umcípio 
de Jardim, através do Serviço de Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAEJ) e a empresa JOAQUIM ANTONIO DE LIMA 
-ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através do Serviço de 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAEJ), inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato 
representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Teixeira de Carvalho Neto residente e domiciliada 
na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE 
LIMA- ME, estabelecida na Rua Dra Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim- CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do 
CPF n° 901.498.824-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo 
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19- Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. José Teixeira de 
Carvalho Neto, Ordenadora de Despesas do Serviço de Autônomo de Água e Esgoto (SMEJ). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial do Serviço de 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAEJ) de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 04- Veículos de Pequeno Porte 

Item Especificação 

Peças e acessórios, Originais, legítimos ou genuínos 
para os veículos de passeio pertencentes ao Serviço 

1 Autônomo de Agua e Esgoto de Jardim- SAAEJ 

Mão de obra para os Veículos de passeio 
pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

2 de Jardim - SAAEJ. Quantidade estimada de hora -
homem: 135 x 126,29 

TOTAL: 

Lote 5 • Motocicletas 

Especificação 

Valor Estimado 
(Contratação) R$ 

30.000,00 

17.049,15 

47.049,15 

Percentual de 
Desconto% 

47% 

Percentual de 
Desconto% 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

15.900,00 

9.036,05 

24.936,05 
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Peças e acessórios - originais, legítimos ou genuínos 
para as motocicletas pertencentes ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Jardim -SAAEJ 

Mão de obra para as Motocicletas pertencentes ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jardim -
SAAEJ. 
Quantidade estimada de Hora- Homem 100 x 70,56 

TOTAL: 

CNPJ No 07.391.006/0001-86 

15.000,00 

33% 

7.056,00 

22.056,00 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

10.050,00 

4.727,52 

14.777,52 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 69.105,15 (sessenta e nove mil e cento e cinco 
reais e quinze centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser 
pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 
39.713,57 (trinta e nove mil e setecentos e treze reais e cinquenta e sete centavos) elevando-se em 
consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em Lote 04 - 47% (quarenta e 
sete porcento) e Lote 05- 33% (trinta e três porcento). 
4.2- Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 • Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 • A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA • ORIGEM DOS RECURSOS 

Pro· to/Atividade 
17 512.0001.2.117.0000 
17.512.0001.2.117.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 -A Contratante obriga-se a: 
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7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem c ~ !ê1J n v 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 · Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 · A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 · Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 · À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 O% do mesmo valor; 
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b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qua ~el:t<jé~s&Ia v 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na re· · A 1a; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DA RESCISÃO 
10.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. ~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO AJ 
14.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

José Teixeira de Carvalho Neto 
Ordenador de Despesas 

Serviço de Autônomo de Água e Esgoto (SAAEJ) 

CONTRATANTE ~ 

................ J~~·A:;/tt? ..... .... Lt 
JO QUIM ANTONIO DE LIMA- ME 

CONTRATADA 

~ 1 .. 
1) ...... . f!!.".' ... '::.g;yt.. ... &.:?.f::.. .............................. CPF ... tf.J.~.P..:/~ .... ~(.3.:.2..'/. ...... .. 

2) ' ..... '~ .. \hw.,6~~- .... CPF .. .ok.L.LYJ::':\.:.~3.2:.-ºJ 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Munidpal de Infraestrutura 
e Serviços Urbanos e a empresa TRANSPARENTE AUTO 
PEÇAS L TOA - ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, inscrito no CNPJIMF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Urias Cavalcante Novais Tavares residente e domiciliado 
na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TRANSPARENTE AUTO 
PEÇAS L TOA • ME, estabelecida na Av. Cel. Veremundo Soares 456 BR 232, Bairro, Salgueiro - PE, inscrita 
no CNPJIMF sob o n.0 24.356.347/0001-30, neste ato representada por Luciana Wanderleia Alencar de Sá 
Araújo Braga, portadora do CPF n° 868.607.554-15, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas a~erações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 -Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
no 1 0.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. Urias 
Cavalcante Novais Tavares, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I 
do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo: 

Lote 1· Máquinas pesadas 

Item Especificação 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 
genuínos para máquinas pesadas 

Valor Estimado Percentual de 
(Contratação) R$ Desconto % 

1 pertencentes a Secretaria de Infraestrutura 200.000,00 
e serviços urbanos do Município de Jardim-

2 

CE. 
Mão de obra para máquinas pesadas 
pertencentes a Secretaria de Infraestrutura 
e serviços urbanos do Município de Jardim
CE. 
Quantidade estimada de hora - Homem: 
441 X 204,52 

TOTAL: "' 

40% 

90.193,32 

290.193 32 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

120.000,00 

54.115,99 

174.115,99 
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CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILrBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 -O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 290.193,32 (duzentos e noventa mil e cento e 
noventa e três reais e trinta e dois centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o 
valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 174.115,99, (cento e setenta e quatro mil e cento e quinze reais e noventa e nove 
centavos) elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
40% (quarenta porcento). 
4.2- Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1- Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilfbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea adft da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA • ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro eto/Atlvklade 
04.122.0001.2.158.0000 
04.122.0001.2.158.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 -A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Des sa 
33903000 
33903900 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; ~ 
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7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja ai ..<J .tp,q}>ltpm>·" 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 • A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 • Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5. Responsabifizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 O% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer dáusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco} dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
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aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 . A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 -Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
1 0.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA PUBLICAÇÃO 
12.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO 
14.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Dedaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 
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Jardim/CE, 19 de Julho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

-~--~--r~.--7.~ ..................... . 
Urias Cavalcante Novais Tavares 

Ordenador de Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

CONTRATANTE 

...... 4.:..~ .. :~:.L'".~ ... ~ .. ~ 
Luciana Wander1eia Alencar de Sá Araújo Braga 

TRANSPARENTE AUTO PEÇAS LTDA- ME 
CONTRATADA , 
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CONTRATO 

Contrato para a Contratação de e"llresa especiafizada em 
prestação de serviços mecânicos com vistas à manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
acessórios originais ou genuínos, junto aos veículos e 
máquinas pesadas pertencentes a frota oficial da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município 
de Jardim/CE., que entre si fazem, de um lado o Municipío 
de Jardim/CE e do outro JODIESEL ELETROOIESEL INO. 
COM. E SERV. L TOA. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrHa no CNPJ/MF sob 
o n.0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, neste ato 
representada por seu Ordenador de Despesas. o Sr. Urias Cavalcante Novais Tavares, residente e 
domiciliado na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JODIESEL 
ELETRODIESEL IND. COM. E SERV. LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero n°4370, São José, Juazeiro 
do Norte - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 35.222.504/0001-30, neste ato representada por Theodoro 
Sales Luciano, portado~a) do CPF n° 044.961.943-50, apenas denominada de CONTRATADA. resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da licHação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 

~ ;amo com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, na forma das cláusulas e 
. \condições seguintes. 

~LÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de UcHação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. Urias Cavalcante Novais Tavares, 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas á manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes a frota oficial da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Jardim/CE., conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatórío, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo: 

Lole 02 Veiculo de Grande Porte 

Item Especificação Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 
(Contratação) RS Desconto o;, (Pagamento) R$ 

Peças e acessórios originais, legitimos ou 
genuínos para os veículos de grande porte 

1 pertencentes a Secretaria de lnfraestrulura e 100.000,00 53.900,00 
Serviços Urbanos do Município de Jardim-
CE 46,10% 
Mão de obra para veículos de grande porte 

2 pertencentes a Secretaria de Infraestrutura e 45.163,36 24.343,05 Serviços Urtlanos de Jardim.CE. 
Quantidade estimada de hora - homem 268 
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I X 168,52 

TOTAL: 145.163,36 71.243,05 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇ0ES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOM!CO·FINANCEIRO 
4.1 ·O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 145.163,36 (cento e quarenta e cinco mil cento e 
sessenta e três reais e trinta e seis centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o 
valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 78.243,05 (setenta e oito mil duzentos e quarenta e três reais e cinco centavos) 
elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 40% 
(quarenta porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
confonne atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 • Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 • A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando âlea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da lei 8.666193, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 

ClÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo ás partes contratantes, nos termos do Art. 57, da lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

ClÁUSULA SEXTA· ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1- As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

P elo/Atividade 
04.122.0001.2.158.0000 
04.122.0001.2.158.0000 

ClÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Des 
33903000 
33903900 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
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7.4 ·Exigir o Imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo Inconveniente ou Incompatível com o exercicio das funções que 
lhe foram atribuldas; 
7.5 • Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7 ·Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8 ·Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 • A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 • Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 • Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos velculos ofiCiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇOES 
9.1 • A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
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111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Munlclpio 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi!Hação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. n da lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA PUBLICAÇÃO 
12.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Urbanos e a empresa JOAQUIM ANTONIO DE 
LIMA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Urias Cavalcante Novais Tavares residente e domiciliado 
na Cidade de Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE 
LIMA - ME, estabelecida na Rua Ora Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do 
CPF n° 901.498.824-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo 
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. Urias 
Cavalcante Novais Tavares, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Urbanos. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I 
do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro 
abaixo: 

Lote 3· Veículos de Médio Porte 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

{Contratação) R$ Desconto% IPaqamento) R$ 
Peças e acessórios originais, legitimes ou genuínos 
para veículos de Médio Porte pertencentes a 

1 Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos do 30.000,00 15.600,00 
Município de Jardim-CE 

48% 
Mão de Obra para veículos de Médio porte 

2 pertencentes a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 15.055,51 7.828,86 Urbanos do Município de Jardim-CE Quantidade 
estimadadehora-homem: 103x 146,17 

TOTAL: 45.055,51 23.428,86 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



1';.: I I li 
'\11 '"'-..:\ l 

Prefeitura Municipal de J 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

FLS: 3S~ 
{\ 

CLÁUSULA QUARTA · DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 . O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 45.055,51 (quarenta e cinco mil e cinquenta e 
cinco reais e cinquenta e um centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor 
máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade 
será de R$ 23.428,86 (vinte e três mil e quatrocentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos) elevando
se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 48% (quarenta e oito 
porcento). 
4.2. Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 -Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 -A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

~2~y~o -----T1----=--Un'-":i~0~.11o"-'rç-'--. -+1' -------=o:-:-/c-:::
1 
~o~2~~~~c:c:,~~t~;~~1~i~:;:~e~o-o-=-o--·--=--=----·-=t=1 --_------'E=Ie=m"';;e~:;;:;:~~~~;~o~é?~s=pe=sa=---------·---=_-=]!, 

b . . 04.122.0001.2.158.0000 . 33903900 . 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a su 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções q 
lhe foram atribuídas; 
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7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja alg 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 . A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 . Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 . Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 · À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
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aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
1 O .3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 
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Jardim/CE, 19 de Julho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

~~:::;:~~~-T~~~~~~-· ...... . 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
CONTRATANTE 

......... _rpl?~~iõl:;;~-····c/ ~ 
AQUIM ANTONIO DE LIMA - ME 

CONTRATADA 

a " 
,~ - , 

1) .... <::.'.'&...;JJ.,~ ..... tse.~';'; ........................ CPF .. 0:!:.<J., ... Q.J.~.· ... tf:.r.).: .. g.f_ 

2). ~~---~6--~.l\wvk ... CPF .d?.l.t.T.IJ. ~.2.5..::.9.3. .. 
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CONTRATO 

Contrato para a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços mecânicos com vistas à manutenção 
prevenUva e corretiva, com fornecimento de peças e 
acessórios originais ou genuínos, junto aos velculos 
pertencentes a frota ofiCial da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Jardim'CE., que entre si 
fazem, de um lado o Município de Jardim'CE e do outro 
JODIESEL ELETRODIESEL IND. COM. E SERV. LTDA. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representada por 
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Erica Lorena da Silva Pereira, residente e domiciliado na Cidade de 
Jardim'CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JODIESEL ELETRODIESEL IND. 
COM. E SERV. LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero n°4370, São José, Juazeiro do Norte- CE, inscrita no 
CNPJIMF sob o n.0 35222.504/0001-30, neste ato representada por Theodoro Sales Luciano, portador do 
CPF n° 044.961.943-50, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo 
em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei que 
Regulamenta o Pregão EletrOnico, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Ucitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666193, e suas alterações posteriores, bem corno com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pela Sra. Erica Lorena da Silva Pereira, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção prevenUva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a frota oficial da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

lott 02 Veiculo de Grlllde Porte . 
Item Especificação 

Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 
(Contratação)_ RS Desconto% (Pagamento) RS 

Mão de obra para os veículos de grande 
porte (acima de 3.500kg) pertencentes a 

1 Secretaria de Assistência Social. 5.055,60 2.724,96 
Quantidade de hora- Homem 30 x 168.52 

46,10% 
Peças e Acessólios - onginaiS. legítimos ou 

2 genuínos para os veículos de grande porte 3.500,00 1.886,50 (acima de 3.500kg) pertencentes a 
seaetaria de Assistência Social 

TOTAL: 8.555,60 4.611,46 

4~ 
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CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 ·A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO·FINANCEIRO 
4.1 ·O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 8.555,60 (oito mil quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a 
ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 
4.611,46 (quatro mil seiscentos e onze reais e quarenta e seis centavos) elevando-se em consideração o 
percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 40% (quarenta porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 • A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA • ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 • As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgio Unld. Orç. Projeto/ Atividade 
08 01 08.122.0001.2.086.0000 
08 01 08.122.0001.2.086.0000 
08 01 08.243.0008.2.087.0000 
08 01 08.243.0008.2.087.0000 
08 02 08.243.0034.2.092.0000 
08 02 08.243.0034.2.092.0000 
08 02 08.244.0001.2.094.0000 
08 02 08.244.0001.2.094.0000 
08 02 08.244.0036.2.100.0000 
08 02 08.244.0036.2.100.0000 
08 02 08.244.0036.2.102.0000 
08 02 08.244.0036.2.102.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇ0ES DA CONTRATANTE 
7.1 -A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Despesa 
33903900 
33903000 
33903000 
33903900 
33903000 
33903900 
33903000 
33903900 
33903900 
33903000 
33903900 
33903000 
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7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestaçao dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3- Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercicio das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8 - Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 • A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 • A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 • Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veiculas, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 ·Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veiculas ofiCiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos . 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; ~ 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência: 
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serv1ço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabil~ação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejulzo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promovera 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicara automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. n da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
1 0.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
1 0.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA PUBLICAÇÃO 
12.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° {quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO ~ 
14.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de . 
Jardim-CE. 
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Declaram as partes que este Contrat . 
entre elas celebrado e po 

1 
° corresponde à manrfestação final, completa e exclusiva de acordo 

testemunhas abaixo firm~das~ ass m estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 

.. ................................. . 
Erica Loren da Silva Pereira 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATANTE 

Jardim'CE, 19 de Julho de 2023 . 

~ ............... / ............................................... . 
JODIESEL ELETRODIESEL IND. 

CONTRAT A 

TESTE AS: , · · 

2) ... \&~···--~~-~.CPF .... O ...........•. !l ....... "·'·············:).. 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e a empresa JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representada 
por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Erica Lorena da Silva Pereira residente e domiciliada na Cidade de 
Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME, 
estabelecida na Rua Ora Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim- CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 0 10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do CPF n° 
901.498.824-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19- Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologada pela Sra. Erica Lorena 
da Silva Pereira, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 

• Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 04- Veículos de Pequeno Porte 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(Contratação) R$ Desconto% (Pagamento) R$ 
Mão de obra para veículos de pequeno porte (passeio 
e utilitários até 3500 kg) pertencentes a Secretaria de 

1 Assistência social. Quantidade de Horas - Homem 18.059,47 9.571,51 
143 X 126,29 

Peças e acessórios - Originais, legítimos ou 47% 
genuínos para os veículos de pequeno porte 

2 (passeio e utilitários até 3500kg) 32.640,00 17.299,20 pertencentes a secretaria de Assistência 
Social. 

TOTAL: 50.699,47 26.870,71 (' 

Lote 5 • Motocicletas 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

L (Contratação) R$ Desconto% (PaQamento) R$ 

(j 
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2 

Peças e acessórios - originais, legítimos ou genuínos 
para as motocicletas pertencentes ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Jardim -SAAEJ 

Mão de obra para as Motocicletas pertencentes ao 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jardim -
SAAEJ. 
Quantidade estimada de Hora- Homem 100 x 70,56 

TOTAL: 

9.295,00 

33% 

4.021,92 

13.316,92 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

6.227,65 

2.694,69 

8.922,34 

CLÁUSULA QUARTA · DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 -O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 64.016,39 (sessenta e quatro mil e dezesseis 
reais e trinta e nove centavos ) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo 
a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 
35.793,05 (trinta e cinco mil e setecentos e noventa e três reais e cinco centavos) elevando-se em 
consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em Lote 04 - 47% (quarenta e 
sete porcento) e Lote 05- 33% (trinta e três porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 · A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 · Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA · DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previs 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Or ão Unid. Or . -- Pro'eto/Atividade Elemento de Des sa 

~~08 __ ~_-701~-+---------~0~8.~12=2.0~00~1~.2.0~8=6.0=00~0--------~-----------3~39~0~39~00 ___________ ~ 
08 01 08.122.0001.2.086.0000 33903000 
08 01 08.243.0008.2.087.0000 33903000 
08 01 08.243.0008.2.087.0000 33903900 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



\ e 

I •; ~ J , I 1 

\ll ··-.. l. l ·-.,, 

08 02 
08 02 
08 02 
08 02 
08 02 
08 02 
08 02 
08 02 

Prefeitura Municipal de J 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

08.243.0034.2.092.0000 33903000 
08.243.0034.2.092.0000 33903900 
08.244.0001.2.094.0000 33903000 
08.244.0001.2.094.0000 33903900 
08.244.0036.2.100.0000 33903900 
08.244.0036.2.100.0000 33903000 
08.244.0036.2.102.0000 33903900 
08.244.0036.2.102.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 

ttdim ~3 
(\ 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 · Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 - A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 · Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 ·À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. ~ 
9.2 -:.O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às segui 
sançoes: · 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serv1ços da ~-to• 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
li -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
10.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA PUBLICAÇÃO 
12.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do • 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 

rdim 
FLS: 3 b( 

( 

13.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

........... ~f:~~Z~ ..... J .. ~ 
fj~~·~·i~ A~~~·~e Lima 

AQUIM ANTONIO DE LIMA - ME 
CONTRATADA 

I) .......... .... (}.,.ÚI;t..cJ.:.;t.< ... C,.d~. . ..... CPF ?..:i.'f. ..... Q.'/.2. •.. ?..!.?..: .. ,2..1.. .... . 

2) ... .. L<A.id!!. .. ~) .. !&~.. . ... CPF .. :a.G.~ .. 2 .. t.~J.3..~ .. QJ 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Administração 
e a empresa JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representada por 
sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Francisca Luziana dos Santos residente e domiciliada na Cidade de 
Jardim/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME, 
estabelecida na Rua Dra Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim- CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.0 10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do CPF n° 
901.498.824-91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pela Sra. Francisca 
Luziana dos Santos, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Administração do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 

• Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 3- Veículos de Médio Porte 

Item Especificação 

Peças e acessórios- originais, legítimos ou genuínos 
para os veículos de médio porte pertencentes à 

1 Secretaria Municipal de Administração 

Mão de obra para os veículos de médio porte 

2 pertencentes a Secretaria Municipal de Administração 
- Quantidade estimada de hora - homem: 124 x 
146,17 

TOTAL: 

Lote 4- Veículos de Pe ueno Porte 

Item Especificação 

Peças e acessórios - originais, legitimas ou genuínos 
para os veículos de pequeno porte (passeio utilitários 
até 700kg) Pertencentes à Secretaria Municipal de 
Administração - DEMUTRAN 

Valor Estimado 
(Contratação) R$ 

32.000,00 

18.125,08 

50.125,08 

8.00,00 

Percentual de 
Desconto% 

48% 

Percentual de 
Desconto% 

47% 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

16.640,00 

9.425,04 

26.065,04 

4.240,00 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



\ e 

I ' : -~ 1 : l . t 
\1! '·,.i~'\{ \: f\,; 

Prefeitura Municipal de J 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

2 

3 

4 

5 

6 

Mão de obra para os veículos de pequeno porte 
(utilitários até 700kg) Pertencentes a Secretaria 
Municipal de Administração/DEMUTRAN - Quantidade 
estimada de hora- homem: 32 x 126,2 
Peças e acessórios - originais, legítimos ou genuínos 
para os veículos de pequeno porte (passeio e 
utilitários de até 700kg) pertencentes à Secretaria de 
Administração 

Mão de obra para os veículos de pequeno porte 
(utilitários de até 700kg) Pertencentes a Secretaria 
Municipal de Administração Quantidade estimada de 
hora- Homem 28 x 126,29 
Peças e acessórios - originais, legítimos ou genuínos 
para os veículos de pequeno porte (passeio e 
utilitários de até 700kg) pertencentes à Secretaria de 
Administração - Guarda Civil 

Mão de obra para os veículos de pequeno porte 
(utilitários de até 700kg) Pertencentes a Secretaria 
Municipal de Administração/ Guarda Civil Quantidade 
estimada de hora- Homem: 28 x 126,29 

TOTAL: 

Lote 5 Motocicletas -

4.041,28 

9.200,00 

3.536,12 

7.000,00 

3.536,12 

35.313,52 

2.141,88 

4.876,00 

1.874,14 

3.710,00 

1.874,14 

18.716,16 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(Contratação) R$ Desconto% jPagamento) R$ 
Peças e acessórios - Originais, legítimos ou genuínos 
para as motocicletas pertencentes á Secretaria 

1 Municipal de Administração- DEMUTRAN 6.000,00 4.020,00 

Mão de obra para as motocicletas pertencentes a 
2 Secretaria Municipal de Administração/ DEMUTRAN 3.528,00 

33% 
2.363,76 

Quantidade Estimada de Hora - Homem 50 x 70,56 
Peças e acessórios - Originais, legítimos ou genuínos 

3 para as motocicletas pertencentes á Secretaria 6.000,00 4.020,00 
Municipal de Administração 
Mão de obra para as motocicletas pertencentes a 

4 Secretaria Municipal de Administração Quantidade 3.528,00 2.363,76 
estimada de hora -homem 50 x 70,56 

TOTAL: 19.056,00 12.767,52 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 -O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 104.494,60 (cento e quatro mil e quatrocentos e 
noventa e quatro reais e sessenta centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o 
valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 57.548,72 (cinquenta e sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e dois 
centavos) elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
Lote 03- 48% (quarenta e oito porcento), Lote 04-47% (quarenta e sete porcento) e Lote 05- 33% (trinta e 
três porcento). 
4.2- Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. ~ 
4.2.1 -Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. ~\.; 
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4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou , de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA- ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

-
Orgão Unid. Orç. Prc;>j~o/Atividade 

03 01 04.122.0001.2.007.0000 
03 01 04.122.0001.2.007.0000 
03 01 04.122.0041.2.011.0000 
03 01 04.122.0041.2.011.0000 
03 02 04.125.0041.2.018.0000 
03 02 04.125.0041.2.018.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante obriga-se a: 

~-----_ ~--Elemento de Des~sa 
33903000 
33903900 
33903900 
33903000 
33903000 
33903900 

7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 -A Contratada obriga-se a: 
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8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele a 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 . A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 . Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 ·À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 O% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 - A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA RESCISÃO 
10.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará auto ma 81!td 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8. /93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
1 0.3.3 -Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
12.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023 . 

............. ·F;;;~~i~ri_~~~~i~~······ ...... . 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração 
CONTRATANTE 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
a empresa TRANSPARENTE AUTO PEÇAS L TOA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Agricuttura, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representado por seu( 
Ordenador de Despesas, o Sr. Renato Ferreira de Sousa residente e domiciliado na Cidade de Jardim/CE, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado TRANSPARENTE AUTO PEÇAS LTDA ·ME, 
estabelecida na Av. Cel. Veremundo Soares 456 BR 232, Bairro, Salgueiro- PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.0 24.356.347/0001-30, neste ato representada por Luciana Wanderleia Alencar de Sá Araújo Braga, 
portadora do CPF n° 868.607.554-15, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei 
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19 - Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pelo Sr. Renato Ferreira 
de Sousa, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Agricultura do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

L 1 M' . d ote - aqumas pesa as 

Item Especificação 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(Contratação) R$ Desconto% (Paaamento) R$ 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 

1 genuínos para Máquinas pesadas 100.000,00 60.000,00 
pertencentes a Secretaria Municipal de 
Agricultura 

Mão de obra para máquinas pesadas 40% 

pertencentes a Secretaria Municipal de 
2 Agricultura. 50.107,40 30.064,44 

Quantidade estimada de hora - Homem: 
245 X 204,52 -

TOTAL: 150.107,40 90.064,44 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILJBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

&ua Leonel Alencar, n" 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-QOO 
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4.1 . O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 150.107,40 (cento e cinquenta mil, cen o e sete 
reais e quarenta centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a 
ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua totalidade será de R$ 
90.064,44, (noventa mil e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) elevando-se em 
consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 40% (quarenta porcento). 
4.2. Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1- Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 ·O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA • ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Pro· eto/Ativldade 
20.122.0001.2.106.0000 
20.122.0001.2.106.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 -A Contratante obriga-se a: 

Elemento de 

33903000 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4 - Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que ~ 
lhe foram atribuídas; 
7.5 -Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7. 7 - Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 

87 
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7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 . A Contratada obriga-se a: 

FLS: 31- ~ 

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 . A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 . Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 . ResponsabiHzar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 . Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer dáusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 4{ 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tivez;;r culpa da empresa Contratada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
1 0.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA PUBLICAÇÃO 
12.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO 
14.1 · O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023. 

~ .... &:.~ .. ~ .. 5~~ 
Renato Ferreira de Sousa 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura 
CONTRATANTE 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Educação e a 
empresa JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Educação, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Inês Sampaio Neves Aires residente e domiciliada na Cidade de Jardim/CE, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME, estabelecida 
na Rua Ora Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do CPF n° 901.498.824-
91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19- Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pela Sra. Inês Sampaio 
Neves Aires, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Educação do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 3- Veiculos de Médio Porte 

Item Especificação 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 
1 genuínos para veículos de médio porte 

pertencentes à Secretaria de Educação 

Mão de obra para veículos de médio porte 
pertencentes à Secretaria de Educação 

2 Quantidade estimada de Hora-homem 185 
X 146,17 

TOTAL: 

Especificação 

Valor Estimado 
(Contratação) R$ 

98.900,00 

27.041,45 

125.941,45 

Percentual de 
Desconto% 

48% 

Percentual de 
Desconto% 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

51.428,00 

14.061,55 

65.489,55 
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Peças e acessórios originais, legítimos ou 
genuínos para veículos de pequeno porte 
(Passeio Utilitários até 700kg) Pertencentes 
à Secretaria de educação 

Mão de obra para veículos de pequeno 
porte (Passeio Utilitários até 700kg) 

2 Pertencentes à Secretaria de Educação. 
Quantidade estimada de hora-Homem: 140x 
126,29 

TOTAL: 

Lote 5 Motocicletas . 
Item Especificação 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 
genuínos para as motocicletas pertencentes 

1 a secretaria de Educação 

Mão de obra para as motocicletas 

2 pertencentes a Secretaria de Educação 
Quantidade estimada de hora-Homem: 36 
x70,56 

TOTAL: 

41.300,00 

47% 

17.680,60 

58.980,60 

Valor Estimado Percentual de 
(Contratação) R$ Desconto% 

5.826,00 

33% 

2.540,16 

8.366,16 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.889,00 

9.370,72 

31.259,72 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

3.903,42 

1.701,91 

5.605,33 

3.1 · A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 ·O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 193.288,21 (cento e noventa e três mil e duzentos 
e oitenta e oito reais e vinte e um centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo que o 
valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças eo mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 102.354,60. (cento e dois mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos) elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
Lote 03 - 48% (quarenta e oito porcento), Lote 04 - 47% (quarenta e sete porcento) e Lote 05 - 33% (trinta e 
três porcento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 • A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 
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CLÁUSULA QUINTA · DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assin 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, ... .,._~.!.->o"<·~ 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA • ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 

·t ot- o r· na segum e o açao rçamen ana: 
Ór!lão Unid. Orç. Projeto/Atividade 

06 01 12.361.0001.2.026.0000 
·-

06 01 12.361.0001.2.026.0000 
06 02 12.361.0025.2.039.0000 
06 02 12.361.0025.2.039.0000 
06 02 12.361.0029.2.049.0000 

=t ___ r 06 02 12.361.0029.2.049.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Despesa 
33903900 
33903000 
33903000 
33903900 
33903900 
33903000 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; e 7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 ·A Contratada obriga-se a: 
8.2 · Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 · A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 · Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 · Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 
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9.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. 0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DA RESCISÃO 
10.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 · O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2- Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedên ia 
definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas m 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA PUBLICAÇÃO 
12.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardim/CE, 19 de Julho de 2023 . 

TESTEMUNHAS: 

............ ~~ ...... ~ ...... ~.:-... ~ ........... . 
Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

..... -;f0.!:4 ... !.~~---·~~ 
ç:·~~(j~~q·~·im r;·~o de Lima 
JOAQUIM ANTONIO DE LIMA - ME 

CONTRATADA 

fiL i / -
1) .. f7:~.~.' .... ;!. .... d~·:?-······L9.C .. ~c;: ............... CPF .... t:_.)q ... Q.Y_-).; .. /!:/J..-: .. ?l.. ... . 

2)~~-~'b ~~~··············CPF .0\o.~::>..tr.\.~)~:~2 .. . 
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CONTRATO 

Contrato para a Contratação de empresa especializada em 
prestação de serviços mecânicos com vistas à manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e 
acessórios originais ou genuínos, junto aos velculos 
pertencentes a frota oficial da Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Jardim'CE., que entre si fazem, 
de um lado o Município de Jardim'CE e do outro JODIESEL 
ELETRODIESEL INO. COM. E SERV. LTOA. 

O Municlpio de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.0 07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de Educaçao, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Inês Sampaio Neves Aires, residente e domiciliada na Cidade de Jardim/CE, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JODIESEL ELETRODIESEL IND. COM. E SERV. 
LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero n°4370, São José, Juazeiro do Norte- CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.o 35.222.504/0001-30, neste ato representada por Theodoro Sales Luciano, portadora do CPF n° 
044.961.943-50, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem corno com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão Eletrônico , na forma das dáusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666193, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que 
Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pela Sra. Inês Sampaio Neves Aires, 
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos pertencentes a frota oficial da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Jardim/CE., conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a 
Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

l.olt 02 • Veiculo de Grande Porte 

Hem Espeelfieaçjo Percentual de 
Desconto% 

Peças e acessórios originais. legítimos ou 
genuínos para veículos de grande porte 
(0níbus) pertencentes à Secretaria de 350.000,00 188.650,00 
Educação. 

Mio de obra para Veículos de grande 

2 porte(6nibus) pertencentes à Secretaria de 150.151,32 46,10"1. 80.931,56 Educação. Quantidade estimada de hora -
Homem: sg1 x 168.52 
Peças e acessórios originais. legítimos ou 
genuínos para vefculos de grande porte 

J (caminhonete) pertencentes à Secretaria de 30.000,00 16.170,00 
Educação. 
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Mio de obra para velculos de grande porte 
(caminhonete) pertencentes ê secntarla de 
Educação. Quantidade Estimada de Hora
Homem: 95 x 168 52 

TOTAL: 

CNPJ N° 07.391.00610001-86 1 G v 

16.009,40 46,10"/o 8.629,06 
546.160 72 294.38062 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO·FINANCEIRO 
4.1 ·O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 546.160,72 (quinhentos e quarenta e seis mil 
cento e sessenta reais e setenta e dois centavos) para a execução de todos os serviços contratados. sendo 
que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 294.380,62 (duzentos e noventa e quatro mil trezentos e oitenta reais e sessenta e dois 
centavos) elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
40% (quarenta portento). 
4.2 ·Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 ·Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 ·A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de redamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conf~gurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo 

CLÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 • o presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

óralo Unld.Orc. ProJeto/ Atividade Elemento de Despesa 
06 01 12.361.0001.2.026.0000 33903900 
06 01 12.361.0001.2.026.0000 33903000 
06 02 12.361.0025.2.039.0000 33903000 
06 02 12.361.0025.2.039.0000 33903900 
06 02 12.361.0029.2.049.0000 33903900 
06 02 12.361.0029.2.049.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Rua Leonel Alencar, n' 347 -Centro· Jardim/CE -CEP: 63.290? ~ 

<J/ 

Scanned with CamScanner 



I'RI li 111 I<' 

Prefeitura Municipal de Jardi 
Governo Municipal 

,,, 'u u·\1 " .1 ,,., .. ,,t CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

7.1 • A Contratante obriga-se a: 
7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários á Contratada para que esta possa rearrzar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo Inconveniente ou Incompatível com o exercido das funções que 
lhe foram atribuldas; 
7.5 -Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especifiCação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 • A Contratada obriga-se a: 
8.2 • Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 • A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 • Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veiculos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 • Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos ofiCiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 • Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 
incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES 
9.1 • A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada ás seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da lei n.0 8.666/93, poderâ ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) d~ 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerclcio, por lnfraçao a qualquer dáusula ou f11 J I G 
condrção do .contrato, não especificada nas demais alíneas deste Inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c). d.e 5o/o (cmco por cento) do valor contratual total do exerclcio, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
reJeHado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 -.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

# Jardrm, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 • A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédtto, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que e tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA RESCISÃO 
10.1 ·Este contrato poderã ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicarã automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. n da Lei Federal 8.666193, 
reconhecidos desde já os direHos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente instrumento. 
10.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
1 0.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessárto uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subHem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA PUBLICAÇÃO 
12.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS ANEXOS 
13.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licHatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DO FORO 
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14.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

........ .':$.;~ ..... ~ ... ::-.. ~.:: .. .k.~ .... 
Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

Jardim'CE, 19 de Julho de 2023 . 
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CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município 
de Jardim, através da Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Suely Maciel Rocha residente e domiciliada na Cidade de Jardim/CE, 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOAQUIM ANTONIO DE LIMA- ME, estabelecida 
na Rua Ora Antonia Zeine A Gomes, n° 15, Olavo N Araújo, Jardim - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

10.243.759/0001-59, neste ato representada por Joaquim Antônio de Lima, portador do CPF n° 901.498.824-
91, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2023.06.26.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.06.26.1, de acordo com as normas 
gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 e Decreto Federal 
n° 10.024/19- Lei que Regulamenta o Pregão Eletrônico, devidamente homologado pela Sra. Suely Maciel 
Rocha, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços mecânicos com vistas à manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças e acessórios 
originais ou genuínos, junto aos veículos e máquinas pesadas pertencentes à frota oficial da Secretaria de 
Saúde do Município de Jardim/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, 
nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote 3 • Veículos de Médio Porte 

Item Especificação 

Peças e acessórios originais, legítimos ou 
1 genuínos para veículos de médio porte 

pertencentes à Secretaria de Saúde 

Mão de obra para veículos de médio porte 
pertencentes à Secretaria de 

2 SaúdeQuantidade estimada de Hora-
homem 185 x 146,17 

TOTAL: 

Especificação 

Valor Estimado 
(Contratação) R$ 

300.000,00 

100.126,45 

400.126,45 

Percentual de 
Desconto% 

48% 

Percentual de 
Desconto% 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

156.000,00 

52.065,75 

208.065,75 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de J 
Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

rdim 
FLS: 3<'6~ 

I'!,: l 111 • ·, 
\1! ',, :1 I r"\. ~ '~ l 

2 

Peças e acessórios originais, legítimos ou genuínos, 
conforme tabela da montadora, para atender as 
necessidades da frota de veículos à gasolina 
Pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde. 

Serviço especializados em manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva para atender as necessidades 
da trota de veiculo a Gasolina Pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde. Quantidade estimada 
de hora- Homem: 792 x 126,29 

TOTAL: 

Lote 5 Motocicletas . 
Item Especificação 

Peças e acessórios originais. legítimos ou genuínos, 
conforme tabela da montadora, para atender as 

1 necessidades da trota de Motocicletas Pertencentes a 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Serviço especializados em manutenção mecânica. 
preventiva e corretiva para atender as necessidades 

2 da trota de Motocicletas Pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde. Quantidade estimada de hora-
Homem: 142 x 70,56 

TOTAL: 

300.000,00 

47% 

100.021,68 

400.021,68 

Valor Estimado Percentual de 
(Contratação) R$ Desconto% 

20.000,00 

33% 

10.019,52 

30.019,52 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

159.000,00 

53.011,49 

212.011,49 

Valor Estimado 
(Pagamento) R$ 

13.400,00 

6.713,08 

20.113,08 

3.1 -A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

(\ 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 -O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ 830.167,65 (oitocentos e trinta mil cento e 
sessenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) para a execução de todos os serviços contratados, sendo 
que o valor máximo a ser pago pela execução dos serviços (fornecimento de peças e mão-de-obra) em sua 
totalidade será de R$ 440.190,32 (quatrocentos e quarenta mil e cento e noventa reais e trinta e dois 
centavos) elevando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela contratada, estipulado em 
Lote 03- 48% (quarenta e oito porcento), Lote 04- 47% (quarenta e sete porcento) e Lote 05- 33% (trinta e 
três porcento). 
4.2- Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da realização dos serviços, 
conforme atestados de execução dos serviços visados pela Contratante. 
4.2.1 - Os pagamentos serão efetuados através de Transferências Bancárias ou Cheques. 
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de 
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação 
ou indenização. 
4.4 • Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômic 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo s r 
formalizado através de ato administrativo 
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5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, o ser 
prorrogado por períodos sucessivos, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal 
no 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA · ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

-------
Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 

07 01 10.301.0001.2.062.0000 
07 01 10.301.0001.2.062.0000 
07 02 10.301.0037.2.071.0000 
07 02 10.301.0037.2.071.0000 
07 02 10.302.0037.2.078.0000 

I 07 02 I 10.302.0037.2.078.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA · DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 

Elemento de Despesa 
33903000 
33903900 
33903000 
33903900 
33903000 
33903900 

7.2- Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na 
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. 
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os 
serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no presente contrato. 
7.4- Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que não mereça a sua 
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que 
lhe foram atribuídas; 
7.5 - Atestar o recebimento dos serviços contratados, notificando a contratada caso haja algum problema 
verificado; 
7.6 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual; 
7.7- Solicitar a reparação do objeto contratado, que esteja em desacordo com a especificação ou apresentar 
defeito; 
7.8- Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 · A Contratada obriga-se a: 
8.2 · Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.3 · A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem prévia emissão 
da correspondente Requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. 
8.4 · Manter instalações (oficina), dispondo de espaço adequado para acomodação segura dos veículos, 
entre outros aparelhamentos necessários a execução do contrato; 
8.5 · Responsabilizar-se pelos danos causados a Secretaria Contratante ou a terceiros decorrente de culpa 
ou dolo durante a execução deste Contrato, bem como danos causados diretamente aos veículos oficiais 
enquanto estiverem sob a sua guarda; 
8.6 · Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venh 
incidir sobre o presente contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
9.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 -multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à 
data da comunicação formal da rejeição; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Jardim, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.3 · A Prefeitura Municipal de Jardim, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA · DA RESCISÃO 
10.1 · Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 · O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
10.3.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
10.3.2 -Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
10.3.3- Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedên a 
definida no subitem anterior. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA · DA PUBLICAÇÃO 
12.1 -Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ANEXOS 
13.1 · Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, te independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · DO FORO 
14.1 ·O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Jardim- CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Jardirn!CE, 19 de Julho de 2023 . 

TESTEMUNHAS: 

.......... ~~--~· ... R~.ç·~······················ 
Suely Maciel Rocha 

Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

t~i~·:·:~~ 
CONTRATADA 

I) .;.!:ZL... ~- .. t.:..-:1~ .. .. . .. ... CPF t/d.t:.Qfi...:J.: ::é//...:.9..1. 

2) ~~-~\~~- ... CPF .. vflf3J.1..85..$.::.93 ... 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 


